
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica a instalação de câmeras de monitoramento em
toda extensão da praça de lazer e esportes do Parque
Santo André.

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a instalação de câmeras de monitoramento em toda a
extensão da praça de lazer e esportes do Parque Santo André. 

Sabemos que o Brasil é um país violento, e Hortolândia não escapa da violência
cotidiana, e este problema aumenta ainda mais com a falta de fiscalização. Para amenizar este
transtorno, são utilizadas câmeras de segurança em sistemas de monitoramento.

Com um sistema de segurança por câmeras é possível monitorar o ambiente 24
horas por dia, além de poder verificar as imagens ocorridas anteriormente.

Assim,  a  instalação  de  câmeras  de  monitoramento  nos  principais  acessos  ao
nosso munícipio, bem como nos prédios públicos e praças públicas é uma importante forma de
prevenção e combate aos crimes em geral.

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais da área, seja realizado serviço de instalação de câmeras de monitoramento em
toda a extensão da praça de lazer e esportes do Parque Santo André.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2024.

Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa
Vereador - PSB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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LIDO EM PLENÁRIO
4ª Sessão Ordinária - 26/02/2024




